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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018,
publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º - Notificar o ex-estagiário TAIRONE RODRIGUES GAMA, CPF nº 667.814.935-15, matrícula SIAPE: 1834479, que se encontra em local incerto e não sabido, para, querendo,
no prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da data de publicação deste edital, manifestar-se junto à Coordenação de Administração de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano, através do e-mail coape@ifbaiano.edu.br quanto à decisão administrativa ratificadora da devolução do saldo devedor derivado da rescisão do termo de compromisso
de estágio 16/2016, cujo cálculo encontra-se no Processo de Reposição ao Erário nº 23327.251159.2019-21 .

Art. 2º Tal notificação dar-se-á em virtude das tentativas infrutíferas de contato via correspondência e via correio eletrônico registradas nos autos do referido processo de
ressarcimento.

Em 22 de fevereiro de 2022
MARCELITO TRINDADE ALMEIDA

Reitor
Substituto

EDITAL Nº 21, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018,
publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e nos termos da Lei nº 8.745/93 e suas alterações posteriores e nas demais legislações que regem a matéria, TORNA PÚBLICO o
Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Professor Substituto para o Campus Uruçuca, Processo 23335.252090.2021-79, conforme quadro abaixo:

. Área de Conhecimento FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA V AG A S TIPO JORNADA DE
T R A BA L H O

REMUNERAÇÃO MENSAL VIGÊNCIA DO
CO N T R AT O

. TURISMO Graduação em Turismo e Hotelaria
(Bacharelado ou Tecnológico) ou
Graduação em Turismo (Bacharelado ou
Tecnológico) ou Graduação em Gestão de

Turismo (Bacharelado ou Tecnológico).

1 Substituto 20 horas
(Diurno / Noturno)

A interesse da
administração

R$ 2.236,31(Vencimento Básico) + R$
458,00 (Auxílio Alimentação)

Até 12 meses

. I N FO R M ÁT I C A Graduação na Área de Informática ou
Ciência da Computação ou Engenharia de
Computação ou Análise de Sistemas ou
Sistemas de Informação ou Engenharia de
Software ou Engenharia de Redes ou

Processamento de Dados.

1 Substituto 40 horas
(Diurno / Noturno)

A interesse da
administração

R$ 3.130,85 (Vencimento Básico) + R$
458,00 (Auxílio Alimentação)

Até 12 meses

O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por igual período. As inscrições estarão abertas a partir de 25/02/2022 a 25/03/2022 e o edital completo estará disponível na internet, no endereço
www.ifbaiano.edu.br/unidades/urucuca.

AECIO JOSE ARAUJO PASSOS DUARTE
Reitor

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO SUAP Nº 23098.002147.2021-31. ESPÉCIE: Convênio de Concessão de Estágio nº
04/2022. CONVENENTES: Celebram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB, CNPJ nº 10.791.831/0001-82 e o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - IFG, CNPJ nº 10.870.883/0001-44. OBJETO:
Estabelecimento de mútua cooperação entre o IFB e o IFG, visando, reciprocamente, ao
oferecimento de estágio curricular obrigatório aos estudantes regularmente matriculados e
com efetiva frequência nos cursos, por eles ofertados. VIGÊNCIA: O presente convênio terá
prazo de vigência por 5 anos, contados a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo IFB, LUCIANA MIYOKO
MASSUKADO, Reitora; e pelo IFG, ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS IRIGON, Reitora.

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Profissional Técnico Especializado em
Linguagem de Sinais com nível superior, por prazo determinado, nº 10/2020, celebrado em
13 de outubro de 2020, a pedido da contratada, a contar do dia 14/02/2022, conforme o
requerimento anexado ao Processo SUAP nº 23508.001090.2021-83. CONTRATANTE:
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. CONTRATADA: Bárbara
Maria Soares dos Santos. AMPARO LEGAL: Lei nº 8.745/93. DATA DA ASSINATURA: 21 de
fevereiro de 2022.

EXTRATO DE EXTINÇÃO

Espécie: Termo de Extinção de Contrato por tempo determinado e de natureza civil nº
56/2021/IFB, a contar de 18 de fevereiro de 2022, por iniciativa do contratado, conforme
disposto na Cláusula Décima Quarta do contrato. Contratante: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. CONTRATADO: Herbert Antônio Moreira
Severino. Amparo Legal: Lei nº 8.745/93. Data de Assinatura: 21 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA

Processo SUAP nº 23098.002073.2021-32
ESPÉCIE: Acordo de Colaboração Técnica nº 02/2022.
PARTÍCIPES: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia De Brasília - IFB e o
Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação
- SEMESP/ MEC.
OBJETO: O presente Acordo de Colaboração Técnica tem por objetivo estabelecer a
cooperação mútua entre as instituições no que diz respeito à colaboração técnica a ser
prestada pela servidora Letícia Bianca Barros de Moraes Lima, matrícula SIAPE nº 1444553,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área de
conhecimento Turismo, do IFB para a SEMESP/MEC, com ônus pelo órgão de origem.
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Colaboração Técnica terá vigência de 01(um) ano, a partir
da publicação no Diário Oficial da União.
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2022.
SIGNATÁRIOS: Luciana Miyoko Massukado, Reitora (IFB); ILDA RIBEIRO PELIZ, Secretária
( S E M ES P / M EC ) .

CAMPUS BRASÍLIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 152142 - IFB-CAMPUS BRASILIA

Número do Contrato: 1/2021.
Nº Processo: 23508.000887/2020-82.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: IFB - CAMPUS BRASILIA. Contratado: 24.928.103/0001-84 -
BIG CHAVES COMERCIO E SERVICOS DE CHAVES, CARIMBOS E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA .
Objeto: Constitui objeto de este termo aditivo prorrogar o prazo de vigência do contrato no
01/2021 por mais 12 meses, de 01/03/2022 à 01/03/2023. Em razão reajuste anual previsto em
edital, o valor anual estimado do contrato 1/2021 passa a ser
de r$ 37.945,53 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e três
centavos).. Vigência: 01/03/2022 a 01/03/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
37.945,50. Data de Assinatura: 22/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/02/2022).

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO E DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 7/2020 - UASG 152142

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020, UASG 152142, PUBLICADO NO
DIA 10/12/2020, SEÇÃO 3. ONDE SE LÊ: PELO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A
CONTAR DE 11/07/2020; LEIA-SE: PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE
11/07/2020.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2022 - UASG 152254 - IFC/BLUMENAU

Nº Processo: 23473.001718/2021-95.
Pregão Nº 102/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS
B LU M E N AU .
Contratado: 28.584.157/0003-92 - METDATA TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI. Objeto:
Aquisição de projetores multimídia para o instituto federal catarinense - campus
blumenau.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/02/2022 a 16/02/2023. Valor
Total: R$ 59.748,37 Data de Assinatura: 16/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/02/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 44/2022

Torno público o resultado do julgamento do Pregçao 044/2022, no qual sagrou-
se vencedora a empresa Lucrafe Comércio e Serviços Eireli, CNPJ 19.007.136/0001-51, com
valor total estimado de R$ 38.947,00.

EDNA MANUELA HAS DE SOUZA SCHOEFFEL
Pregoeira

(SIDEC - 22/02/2022) 158125-26422-2021NE800057
CAMPUS IBIRAMA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 158125

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Ibirama, vem por meio desse aviso NOTIFICAR o proprietário(a) da
empresa Innovare Indústria e Comércio de Peças Plásticas Eireli, inscrita no
CNPJ: 33.656.835/0001-53 (atualmente em lugar incerto ou não sabido), ou seu
representante legal, a instauração de processo administrativo de apuração de
responsabilidade por possíveis faltas cometidas na execução contratual. Ed i t a l
do Pregão Eletrônico 052/2021 - Número do processo: 23474.000686/2021-08.
UASG 158125 e processo de penalização: 23474.0001275/2021-22. Fica
concedido ao interessado o prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência deste,
para apresentar, caso queira, DEFESA PRÉVIA, bem como as provas que desejar
produzir.

DOUGLAS HÖRNER
DIRETOR GERAL - IFC Campus Ibirama
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